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REFERENTE: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
  
PROTOCOLO 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2025 
  
Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 
  
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA 
JURÍDICA PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO ALFREDO/PE, CONSISTENTE NA ATUAÇÃO 
JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL JUNTO AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO (TJPE), 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO (MPPE) E TRIBUNAL DE CONTAS DE PERNAMBUCO 
(TCE/PE) PARA REALIZAÇÃO DE MANIFESTAÇÕES E PARECERES EM AUTOS JUDICIAIS E 
ADMINISTRATIVOS, AUXILIANDO NA DEFESA DO INTERESSE PÚBLICO, TANTO EM LITÍGIOS 
QUANTO EM MEDIDAS PREVENTIVAS, APOIO TÉCNICO-JURÍDICO CONSISTENTE NA PRESTAÇÃO 
DE SUPORTE TÉCNICO AO CORPO TÉCNICO DO ÓRGÃO, FORNECENDO SUBSÍDIOS JURÍDICOS 
PARA DECISÕES ESTRATÉGICAS E OPERACIONAIS, E PROMOVENDO A UNIFORMIDADE E 
SEGURANÇA JURÍDICA NAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS; ANÁLISE E ORIENTAÇÃO, CONSISTENTE 
NA INTERPRETAÇÃO E APLICAÇÃO DE LEGISLAÇÕES FEDERAIS, ESTADUAIS E MUNICIPAIS 
RELACIONADAS ÀS ATIVIDADES DO ÓRGÃO, ORIENTANDO A MESA DIRETORA E SERVIDORES 
NA CONDUÇÃO DE PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS E NO CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS 
LEGAIS, INCLUSIVE A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE PROTEÇÃO DE DADOS, 
CONFORME Á LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD) - LEI Nº 13.709/2018; DIREITO 
ADMINISTRATIVO: REDAÇÃO E REVISÃO DE ATOS ADMINISTRATIVOS, PORTARIAS E 
DESPACHOS FUNDAMENTADOS, COM ENFOQUE NA LEGALIDADE E EFICIÊNCIA DA GESTÃO 
PÚBLICA. QUANDO SOLICITADO E ASSESSORAMENTO A PRESIDÊNCIA, DE FORMA A ATENDER 
AS NECESSIDADES DO ÓRGÃO LEGISLATIVO.  
 
Protocolo: Observadas as disposições legais, bem como os elementos que instruem os autos, em especial 
a justificativa para a necessidade da demanda requerida e principalmente a devida autorização para a 
formalização da referida contratação direta por inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 74, inciso III, 
“c” e “e”, da Lei Federal nº 14.133/21, esta Comissão protocolou o processo em tela: 
  
Inexigibilidade Nº 004/2025 - 13/02/2025 
  
Procedimento: Aos autos do processo ora protocolado e numerado, o qual está instruído com a respectiva 
documentação de formalização de demanda; estimativa de despesa; demonstração da compatibilidade da 
previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; e a autorização da autoridade 
competente; após a devida autuação, serão juntados oportunamente a exposição de motivos e seus 
elementos constitutivos, inclusive a correspondente minuta do contrato, a qual indicará, necessariamente, 
as razões da escolha do contratado bem como a justificativa de preço; e que posteriormente deverão ser 
submetidos à apreciação da Autoridade Superior para aprovação e à análise dos setores competentes para 
emissão de parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos 
requisitos exigidos na Lei 14.133/21, em especial no seu Art. 72. Deverá ser juntada aos autos, ainda, a 
documentação da comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação 
mínima necessária e, conforme o disposto no parágrafo único do referido artigo, deverá ser divulgado e 
mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, o ato que autoriza a contratação direta ou o 
extrato decorrente do contrato celebrado. 
 
João Alfredo – PE, 13 de janeiro de 2025. 
  
Atenciosamente, 
  
___________________________ 
WALMIR BATISTA DE OLIVEIRA 
Agente de Contratação 
 


